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De : pregao@mprr.mp.br
Assunto : Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Para : Clara T de O Cosme <clarathaysedeocosme@gmail.com>

Zimbra pregao@mprr.mp.br

Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

qua., 24 de ago. de 2022 09:28

Bom dia sra. LANA KARINA,

Ao acusar recebimento deste pedido de esclarecimentos, respondo:

1) Sim, será possível o valor global de R$ 0,00,  quando o valor da proposta for igual ou inferior ao valor anual estimado apenas para
as passagens mais taxas de embarque e seguro viagem, conforme item 6.3. do Termo de Referência - Anexo I do Edital. Igualmente
serão aceitos valores com até quatro casas decimais, conforme item 6.5.1 do citado documento;

2) Não, conforme item 6.3 do Termo de Referência - Anexo I do Edital, o valor mais baixo para a taxa de agenciamento será de R$
0,00 (com até quatro casas decimais), não havendo possibilidade de inclusão de valores negativos. Por outro lado, conforme item 6.5
do citado documento, existe a possibilidade de conversão para desconto das propostas com valores inferiores a R$ 856.217,76;

3) Conforme item 7.4.6. do Termo de Referência - Anexo I do Edital, será exigida a indicação de preposto, não sendo necessário
escritório local e preposto físico, sendo suficiente declaração;

4) A  taxa de agenciamento vigente no contrato atual é de R$ 0,00 com percentual de desconto aplicado sobre as passagens no
importe de 5,3%, conforme Pregão Eletrônico nº 8/2019.

Estamos à disposição,

Luiz Marden Matos Conde
Pregoeiro
CPL/MPRR

De: "Clara T de O Cosme" <clarathaysedeocosme@gmail.com>
Para: pregao@mprr.mp.br, lkpnery@uol.com.br
Enviadas: Terça-feira, 23 de agosto de 2022 15:37:58
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Prezado Pregoeiro (a), encaminho pedido de esclarecimento.

Att.
ÉTICA TURISMO VIAGENS RECEPTIVOS LTDA


